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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

Dar nova redação ao Art. 5º :

Art. 5º - Fica instituído em todos os Distritos Policiais e nas Delegacias da Mulher o
Serviço de Assistência à Mulher, com equipe multiprofissional, de modo a prestar
assistência física, psicológica,  jurídica e social.

Justificativa: O atendimento interdisciplinar à mulher que recorre aos Distritos Policiais e
às Delegacias da Mulher, onde houver, é fundamental para que o atendimento e
orientação aos casos alcancem efetividade.
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